
 

 
 

COMUNICADO PDDE Nº 13/2025/COAMA/CGPDE/DIRAE/FNDE 
 
Assunto:  Regularização de pendências para recebimento dos recursos do PDDE em 2025 
 
            Prezado(a) Dirigente,  
           
            Identificamos que esta Unidade Executora (UEx) possui pendência(s) que impedem o recebimento 
de recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e/ou das Ações Integradas.  O prazo máximo 
para que a UEx regularize sua situação e receba os recursos previstos ainda este ano é até 31 de outubro 
de 2025. 
 
           Para consultar a situação de cada uma de suas escolas, orientamos acessar o Sistema PDDE Info. 
Em seguida, selecione a aba “Relatórios” e, depois, clique em “Relatório de Suspensão”.  

 
 
Deve-se então informar o CNPJ ou Código do INEP, além de selecionar a rede de atendimento, a UF e o 
ano desejado para realizar a pesquisa. Recomendamos selecionar “Todos” no campo “Tipo de 
Suspensão”.  
 

 
 
Após preencher essas informações, clique em “Consultar”. A pesquisa exibirá o tipo de suspensão que 
está impedindo sua entidade de receber os recursos de cada uma das destinações do PDDE e/ou das 
Ações Integradas previstas para a UEx. 
 

https://www.fnde.gov.br/pddeinfo/pddeinfo/escola/consultar
https://www.fnde.gov.br/pddeinfo/pddeinfo/escola/consultar
https://www.fnde.gov.br/pddeinfo/relatoriosuspensao/relatoriosuspensao/relatoriosuspensao


 
 
Clicando-se na pendência apresentada, será apresentado texto indicando o(s) procedimento(s) 
necessário(s) para regularização, conforme a seguir: 
 

 
 
Ainda no PDDE info, a UEx tem a sua disposição ainda a aba Consulta por escola, onde pode identificar 
dados cadastrais e bancários, previsão de recebimento de recursos e a data de pagamento dos valores 
efetivamente recebidos, razão social, saldos existentes nas contas da entidade, números das contas, entre 
outras informações e situações da Entidade. 
 

 
Para realizar a pesquisa, o usuário deverá informar, obrigatoriamente os seguintes dados: 
 
- “Ano” acompanhado do “Código da Escola” e clicar em “Consulta” ou; 
 
- “Ano” acompanhado do número do “CNPJ” e clicar em “Consulta” ou; 
 
- “Ano” acompanhado dos dados referentes a “Rede de Ensino”, “UF” e ou “Município” e clicar em 
“Consulta”. 
 
O sistema exibirá o resultado da pesquisa contendo, em campos distintos: 
 
-Dados da Escola 
(Cod. Escola/Nome Escola/UF/Município/Rede de Ensino/Nível Ensino/Qtd Alunos/Total). 
 
-Unidade Executora Própria (UEx) 

https://www.fnde.gov.br/pddeinfo/pddeinfo/escola/consultar


(Executora/CNPJ/UF/Município). 
 
-Dados Bancários (Programa/Ação/Banco/Agência/Conta/Saldo/Solicitação/Fase de Solicitação/ 
Ocorrência). 
 
-Situação da Unidade Executora Própria (UEx) 
(Dados Cadastrais/Mandato do dirigente/Prestação de Contas); 
Detalha as ocorrências da UEx em caso de inconsistência de dados do dirigente ou do CNPJ, tais como 
divergência (PDDEWeb x Receita x Banco); dirigente falecido; agência inválida etc. 
 
-Situação da Entidade Executora – EEx (Prefeitura e Secretaria Estadual de Educação) 
(Adesão ao PDDE/Prestação de Contas); 
Detalha as ocorrências da EEx quanto as pendências na ação de adesão ao PDDE e em 
prestação de contras de recursos do PDDE. 
 
-Destinação 
(Destinação/Valor Devido Custeio/Valor Devido Capital/Valor Devido Total/Valor Ajuste Custeio/Valor 
Ajuste Capital/Valor Ajuste Total/Valor Final Devido Total/Valor Pago Custeio/Valor Pago Capital/Valor 
Pago Total/Data Ordem de Pagamento). 
 
Ao lado de "Dados da Escola", há um pequeno botão verde com o símbolo "+". Ao clicar nele, você terá 
acesso às informações mais detalhadas sobre a sua entidade. 
 
              
 
 
 
 
Observação: os valores apresentados, no caso de saldo, refletem o fechamento do mês que antecede ao 
da consulta dos dados, e, no caso de pagamento, é no mesmo momento em que é gerada a ordem 
bancária. 
 
Reforçamos a importância de as Unidades Executoras identificarem, no PDDE Info, tanto as ações das 
quais poderão ser beneficiadas quanto as pendências que podem impedir o efetivo repasse dos recursos, 
além de buscar esclarecimentos sobre como solucioná-las. 
 

             Em caso de dúvidas, entre em contato pelo e-mail pdde@fnde.gov.br.  
 

             Obs.: Se sua UEx já regularizou a situação, por favor, desconsidere este e-mail. 
 

            Atenciosamente, 
 
Coordenação de Assistência, Monitoramento e Avaliação do PDDE (COAMA) 
Coordenação-Geral do Programa Dinheiro Direto na Escola (CGPDE) 

                Diretoria de Ações Educacionais (DIRAE) 
                Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
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